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	EXERCÍCIO/LOCALIZAÇÃO


	NOME DO DOCENTE


	IDENTIFICAÇÃO ÚNICA
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	[image: image1.bmp]TITULAÇÃO
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	NÍVEL

	REGIME DE TRABALHO SEMANAL         

                                   20h           40h          DE

	ASSINATURA DO DOCENTE


	DATA DE ADMISSÃO


	


OBSERVAÇÃO: Todas as atividades estarão sujeitas à comprovação pelo docente, quando solicitada pelo Departamento ou pela CIAG.
1. ATIVIDADES DE ENSINO 

1.1.
ATIVIDADES DIDÁTICAS EM CLASSE: CURSOS DE GRADUAÇÃO
	DISCIPLINA

Denominação/Turma
	DISCIPLINA

Código
	
	CURSO

Código
	NO HORAS/SEMANA

2003/1            2003/2
	PONTUAÇÃO1


	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	SUBTOTAL 1.1
	


 1Serão atribuídos 10 (dez) pontos por hora-aula semanal, até ao máximo de 120 (cento e vinte) pontos. A pontuação é dada pela média aritmética da carga horária semanal dos dois períodos letivos de 2003.

1.2.
ATIVIDADES DIDÁTICAS EM CLASSE: CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO
	DISCIPLINA

Denominação/Turma
	DISCIPLINA

Código
	
	CURSO

Código
	NO HORAS/SEMANA

2003/1            2003/2
	PONTUAÇÃO2

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	SUBTOTAL 1.2
	


 2Serão atribuídos 10 (dez) pontos por hora-aula semanal, até ao máximo de 120 (cento e vinte) pontos. A pontuação é dada pela média aritmética da carga horária semanal dos dois períodos letivos de 2003.

1.3. ORIENTAÇÃO DE ALUNOS EM ATIVIDADES PREVISTAS NOS PLANOS DE INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR DOS CURSOS

	TIPO DE ORIENTAÇÃO
	Nº alunos
	HORAS-SEMANAIS

SEMESTRES 

2003/1            2003/2
	PONTUAÇÃO3


	Pontuação equivalente a 1 (uma) hora-aula/aluno/semana:

Estágio curricular supervisionado, Trabalho Final de Curso de Graduação ou de Especialização
	
	
	
	

	Pontuação equivalente a 2 (duas) horas-aula/aluno/semana:

Dissertações de Mestrado e Teses de Doutorado
	
	
	
	

	SUBTOTAL 1.3 (Máximo neste subtotal: 40 pontos)
	


 3Serão atribuídos 10 (dez) pontos por hora  semanal. A pontuação é dada pela média aritmética das horas semanais dos dois períodos letivos de 2003, não podendo exceder, em cada modalidade, o limite de 3 (três) alunos por docente. Para alunos de pós-graduação, Mestrado ou Doutorado, quando existir mais que 01 (um) orientador por discente, o total de horas-aula deve ser distribuído entre os docentes envolvidos, respeitados os limites por aluno. Alem disso, computar um máximo de 24 (vinte e quatro) meses para alunos de Mestrado e 48 (quarenta e oito) meses para alunos de Doutorado.

	SUBTOTAL 1 = subtotal 1.1 + subtotal 1.2 + subtotal 1.3 (Máximo neste subtotal: 120 pontos)
	


2. PRODUÇÃO INTELECTUAL

	DESCRIÇÃO DA PRODUÇÃO
	Nº pontos por

atividade
	Quant.
	PONTUAÇÃO

2003

	Livro didático, cultural ou técnico-científico: autoria
	30
	
	

	Livro didático, cultural ou técnico-científico: tradução, organização ou elaboração de capítulo(s)
	20
	
	

	Artigo técnico-científico publicado
	30
	
	

	Artigo de divulgação científica, técnica, artística, cultural e desportiva publicado
	10
	
	

	Editoria de revistas científicas e culturais
	20
	
	

	Resumo publicado em livro (anais) de evento científico, técnico, artístico, cultural, desportivo ou congênere
	10 
	
	

	Apostilas: autoria
	10
	
	

	Dissertação de Mestrado defendida
	20
	
	

	Tese de doutorado defendida
	30
	
	

	Autoria de obra artística ou cultural divulgada
	30
	
	

	Autoria de exposições e de outros recursos para divulgação de obras artísticas, culturais ou desportivas, como CD-ROM, apresentações multimídias, etc.
	20
	
	

	Patente registrada
	30
	
	

	SUBTOTAL 2  (Máximo neste subtotal: 60 pontos)
	


 3. ATIVIDADES DE PESQUISA E DE EXTENSÃO

	DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
	PONTUAÇÃO POR ATIVIDADE
	PONTUAÇÃO



	Participação em programas, projetos e grupos institucionais de pesquisa na qualidade de coordenador
	15 


	

	Participação em programas, projetos e grupos institucionais de pesquisa na qualidade de membro  da equipe
	10
	

	Participação em projetos de pesquisa aprovados pelas instâncias competentes na instituição na qualidade de coordenador ou membro  da equipe: projetos concluídos ou em desenvolvimento
	10 
	

	Participação em atividades de extensão de caráter permanente, como programas e projetos institucionais na qualidade de  coordenador
	15 
	

	Participação em atividades de extensão de caráter permanente, como programas e projetos institucionais na qualidade de  membro  da equipe
	10 
	

	Participação em atividades de extensão de caráter eventual, como eventos científicos, técnicos, artísticos, culturais ou desportivos na qualidade de  coordenador
	10 
	

	Participação em atividades de extensão de caráter eventual, como eventos científicos, técnicos, artísticos, culturais ou desportivos na qualidade de membro da comissão organizadora ou palestrante
	05
	

	Participação em atividades de extensão reconhecidas pela instituição sob a forma de assessorias científica,  técnica, artística, cultural ou desportiva e consultorias
	05 pontos  para cada10h
	

	SUBTOTAL 3  (Máximo neste subtotal: 30 pontos)
	


    4. ATIVIDADES DE QUALIFICAÇÃO

	ATIVIDADE


	PONTOS

SEMESTRES 

2003/1            2003/2
	PONTUAÇÃO

	Participação em curso de pós-graduação strictu sensu (28 pontos por semestre, cumulativamente com os pontos do item 8 abaixo, art.4o da lei da GED)
	
	
	

	Estágio de pós-doutoramento (28 pontos por semestre, cumulativamente com os pontos do item 8 abaixo, art.4o da lei da GED)
	
	
	

	SUBTOTAL 4 (Máximo neste subtotal: 56 pontos)
	


5. ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E DE REPRESENTAÇÃO

	ATIVIDADE
	PONTOS

 SEMESTRES 

2003/1            2003/2
	PONTUAÇÃO


	Coordenação, chefia ou direção, não contemplada no art.4o da lei da GED: 10 pontos por semestre
	
	
	

	Membro de órgão colegiado na UFRGS: 10 pontos por semestre
	
	
	

	Membro de comissões internas (NAU, Progressão Funcional, etc.): 05 pontos por semestre
	
	
	

	Representação acadêmica em órgãos governamentais: 10 pontos por semestre
	
	
	

	Participação em Conselhos Editoriais, Diretorias e Conselhos de Sociedades Científicas, Órgãos de Classe ou congêneres: 5 pontos por participação
	
	
	

	Participação como consultor “ad-hoc” de órgãos financiadores de pesquisa, como CAPES, CNPq, FINEP, FNDE, FAPERGS, etc.: 5 pontos por consulta
	
	
	

	Representação sindical docente: 10 pontos por semestre
	
	
	

	SUBTOTAL 5 (Máximo neste subtotal: 20 pontos)
	


6. AVALIAÇÃO QUALITATIVA DAS ATIVIDADES DE ENSINO

	
	PONTUAÇÃO


	Avaliação do desempenho do docente pelos alunos, conforme normas estabelecidas pelo departamento
	

	SUBTOTAL 6 (Máximo deste subtotal: 10 pontos)
	


7. OUTRAS ATIVIDADES

	ATIVIDADE
	PONTOS

 SEMESTRES 

 2003/1            2003/2
	PONTUAÇÃO


	Orientação de alunos, em atividades não incluídas nos planos de integralização curricular (p.ex.iniciação científica) : 5 pontos por semestre
	
	
	

	Participação em bancas de graduação e de  pós-graduação: 5 pontos por banca
	
	
	

	Participação em banca de concurso: 05 pontos por concurso
	
	
	

	Participação em comissões examinadoras de seleção de docentes, técnico-administrativos ou discentes, internas à UFRGS: 5 pontos por participação
	
	
	

	Participação em curso para qualificação e atualização profissional na qualidade de  discente, não contemplado no item 4: 5 pontos por 15 horas de curso
	
	
	

	SUBTOTAL 7 (Máximo neste subtotal: 10 pontos)
	


8. SITUAÇÕES PREVISTAS EM LEI

	 ATIVIDADE
	SEMESTRES

2003/1           2003/2
	PONTUAÇÃO4



	Cargo de Direção (CD1 a CD4)
	
	
	

	Funções gratificadas (FG1 e FG2)
	
	
	

	Docentes em licença nas modalidades previstas em Lei
	
	
	

	SUBTOTAL 8 (Máximo neste subtotal: 84 pontos)
	


 4 42 (quarenta e dois) pontos por semestre na situação indicada (art.4o da lei da GED)
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OBSERVAÇÃO: Todas as atividades estarão sujeitas à comprovação pelo docente, quando solicitada pelo Departamento ou pela CIAG.
QUADRO RESUMO DAS ATIVIDADES E AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO DOCENTE

	ATIVIDADES
	SUBTOTAIS 

PONTUAÇÃO PARCIAL

	1.ATIVIDADES DE ENSINO
	SUBTOTAL 
	

	1.1. Ensino de Graduação
	
	

	1.2. Ensino de Pós-Graduação
	
	

	1.3. Orientação
	
	

	2.PRODUÇÃO INTELECTUAL
	SUBTOTAL 
	

	2.1. Bibliográfica
	
	

	2.2. Artística
	
	

	2.3. Técnica ou Tecnológica
	
	

	3.ATIVIDADES DE PESQUISA E DE EXTENSÃO
	SUBTOTAL 
	

	3.1. Atividades de Pesquisa
	
	

	3.2. Atividades de Extensão
	
	

	4. ATIVIDADES DE QUALIFICAÇÃO
	SUBTOTAL 
	

	5. ATIVIDADES ADMINISTRATIVA E DE REPRESENTAÇÃO
	SUBTOTAL 
	

	6. AVALIAÇÃO QUALITATIVA DAS ATIVIDADES DE ENSINO 
	SUBTOTAL 
	

	7. OUTRAS ATIVIDADES
	SUBTOTAL 
	

	8. SITUAÇÕES PREVISTAS EM LEI
	SUBTOTAL 
	

	TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO DOCENTE


	
	


DE ACORDO E ENCAMINHAMENTO do Departamento

assinatura e carimbo da chefia


Porto Alegre,        /     /      .

ENCAMINHAMENTO da direção da unidade

assinatura e carimbo da direÇÃO                              Porto Alegre,        /     /      .

ENCAMINHAMENTO dA ciag à  SAI  PARA REGISTRO

assinatura e carimbo da presidência da CIAG
Porto Alegre,       /     /      .

ENCAMINHAMENTO dA SAI À prorh

                                                                                                    Porto Alegre,        /     /      .
